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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

...............................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

...............................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

...............................................................................................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas,
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou
de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará
sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores,
em escrutínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente
da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da
República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS
PROFISSÕES DE ARTISTA E DE TÉCNICO EM
ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

Art. 29.  Os filhos dos profissionais de que trata esta Lei, cuja atividade seja itinerante,
terão assegurada a transferência da matrícula e conseqüente vaga nas escolas públicas locais de 1º
e 2º Graus, e autorizada nas escolas particulares desses níveis, mediante apresentação de
certificado da escola de origem.

Art. 30.  Os textos destinados à memorização, juntamente com o roteiro de gravação ou
plano de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas, em relação ao início dos trabalhos.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL.

................................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

...............................................................................................................................................................

Art. 5º  O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou
outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a
assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e
adultos que a ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar

o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no "caput" deste artigo tem legitimidade para
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art.208 da Constituição Federal, sendo
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização
anterior.

Art. 6º  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos
sete anos de idade, no ensino fundamental.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950.

DEFINE OS CRIMES DE RESPONSABILIDADE E REGULA
O RESPECTIVO PROCESSO DE JULGAMENTO.

PARTE PRIMEIRA
 DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º  São crimes de responsabilidade os que esta Lei especifica.

Art. 2º  Os crimes definidos nesta Lei, ainda quando simplesmente tentados, são
passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até 5 (cinco) anos, para o exercício de
qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da
República ou ministros de Estado, contra os ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o
procurador-geral da República.

* Inabilitação: passou para 8 (oito) anos por força do art.52, parágrafo único, da Constituição Federal
de 1988.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967.

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS
E VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento
do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

I - Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou
alheio.

II - Utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou
serviços públicos.

III - Desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas.
IV - Empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em

desacordo com os planos ou programas a que se destinam.
V - Ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá las em desacordo

com as normas financeiras pertinentes.
VI - Deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à Câmara

de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições
estabelecidos.

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de
recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer título.

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de
crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei.

 IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em
desacordo com a lei.

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara,
ou em desacordo com a lei.

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços,
nos casos exigidos em lei.

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem
vantagem para o erário.

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei.
XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem

judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente.
XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do prazo

estabelecido em lei.
XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite
máximo fixado pelo Senado Federal;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional
ou com inobservância de prescrição legal;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
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XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada
com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por

antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o
encerramento do exercício financeiro;

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito

com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração
indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída
anteriormente;

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo

fato gerador ainda não tenha ocorrido;
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos

para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou

condição estabelecida em lei.
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000.
§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos itens I e II,

com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a
três anos.

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo acarreta a
perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função
pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio
público ou particular.

Art. 2º  O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo singular,
estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:

* Prejudicado pelo inciso X do art.29 da Constituição Federal/1988, que determina o julgamento do
Prefeito perante o Tribunal de Justiça.

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para
apresentar defesa prévia no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a
notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo
prazo.

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a
prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu
afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento
do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de
cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decretar a prisão preventiva ou o
afastamento do cargo terá efeito suspensivo.

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da
responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito policial ou a instauração da
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ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, como
assistente da acusação.

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação
penal não forem atendidas pela autoridade policial eu pelo Ministério Público estadual, poderão ser
requeridas ao Procurador-Geral da República.
...............................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................


